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h) Decreto nº 52.812, de 17 de março de 2008;
i) Decreto nº 52.865, de 3 de abril de 2008;
VI - o inciso III do artigo 19 de cada um dos seguin-

tes decretos:
a) Decreto nº 50.556, de 23 de fevereiro de 2006;
b) Decreto nº 51.816, de 17 de maio de 2007;
VII - o inciso III do artigo 18 de cada um dos 

seguintes decretos:
a) Decreto nº 50.911, de 27 de junho de 2006;
b) Decreto nº 52.520, de 21 de dezembro de 2007;
VIII - os incisos III e VII do artigo 15 do Decreto nº 

52.071, de 17 de agosto de 2007;
IX - os incisos III e VI do artigo 15 do Decreto nº 

52.792, de 10 de março de 2008.”. (NR)
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da 

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.190, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, do 
Município de Caraguatatuba, o imóvel que 
especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercício 
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito, e por prazo indeterminado, do Município 
de Caraguatatuba, um imóvel consistente em terreno, 
oriundo da unificação de 6 imóveis, (matrícula nºs 
4.001, 4937, 14.575, 19.765, 22.374 e 27.923) loca-
lizado na quadra 111, do loteamento denominado 
Vila Indaiá, naquele município, sobre o qual se acham 
construídos dois prédios, um sob o n° 955 da Avenida 
Rio Branco e outro sob o n° 474 da Rua Expedicionário 
Novarino Leite dos Santos, assim descrito e caracteriza-
do: “inicia no ponto 1, localizado na divisa com o lote 
nº 3, no alinhamento da Avenida Guaporé, de onde 
segue numa linha reta de 22,00m, até atingir o ponto 
2; deste ponto deflete à esquerda, num ângulo de 90°, 
e segue numa linha reta de 14,00m, até atingir o ponto 
3, confrontando do ponto 1 ao 3, com o lote nº 3; do 
ponto 3 deflete à direita, num ângulo de 90º, e segue 
numa linha reta de 13,00m, até atingir o ponto 4; deste 
ponto deflete à esquerda, num ângulo de 179°, e segue 
numa linha reta de 19,29m, até atingir o ponto 5, con-
frontando do ponto 3 ao 5, com o alinhamento da Rua 
Expedicionário Novarino Leite dos Santos; deste ponto 
deflete à direita, e segue numa linha curva de 3,15m 
com raio de 2,00m, confrontando com a confluência 
dos alinhamentos da Rua Expedicionário Novarino Leite 
dos Santos com a Avenida Rio Branco, até atingir o 
ponto 6; deste ponto segue numa linha reta de 38,60m, 
confrontando com o alinhamento da Avenida Rio Bran-
co, até atingir o ponto 7; deste ponto deflete à direita e 
segue numa curva de 3,15m, com raio de 2,00m, con-
frontando com a confluência dos alinhamentos da Ave-
nida Rio Branco com a Rua Benedito Freitas Ramos até 
atingir o ponto 8; deste ponto segue numa linha reta 
de 19,29m, até atingir o ponto 9; deste ponto deflete 
à direita, num ângulo de 179°, e segue numa linha reta 
de 14,00m, até atingir o ponto 10; deste ponto deflete 
à direita, num ângulo de 179,66 e segue numa linha 
reta de 11,00m, até atingir o ponto 11, confrontando 
do ponto 8 ao 11 com o alinhamento da Rua Benedito 
Freitas Ramos; do ponto 11 deflete à direita, num ângu-
lo de 90,34°, e segue numa linha reta de 14,15m até 
atingir o ponto 12; deste ponto deflete à esquerda, num 
ângulo de 89,56°, e segue numa linha reta de 11,00m 
até atingir o ponto 13, confrontando do ponto 11 ao 13 
com o imóvel objeto da matricula nº 4.938; do ponto 
13 deflete a direita, num ângulo de 90°, e segue numa 
linha reta de 14,00m, confrontando com o alinhamento 
da Avenida Guaporé, até atingir o ponto 1, início da 
presente descrição, formando no vértice do ponto 1 um 
ângulo de 90° perfazendo a área total de 1.940,07m2 
(um mil, novecentos e quarenta metros quadrados e 
sete decímetros quadrados)”, matriculado sob o nº 
54.208, no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Caraguatatuba, objeto da Lei municipal nº 1.646, de 
3 de março de 2009, conforme identificado nos autos 
do processo SGP-31.920/2009.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação de um Posto do 
POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, 
no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de dezembro de 

2009.

Atos do Governador
DECRETOS DO VICE-GOVERNADOR, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR 
DO ESTADO, DE 16-12-2009
Dispensando, as adiante relacionadas das funções 

de membro do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 
Condephaat, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Cultura: Juliana Mendes Prata;
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo: Carla 

Almeida Carvalho.

Designando:
com fundamento no art. 137, I, combinado com o 

parágrafo único do art. 138 do Dec. 50.941-2006, alte-
rado pelo Dec. 53.571-2008, José Emilio de Barros para 
integrar, como membro, o Conselho de Defesa do Patri-
mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado - Condephaat, na qualidade de representante da 
Secretaria da Cultura, em complementação ao mandato 
de Juliana Mendes Prata;

com fundamento no art. 5º-A da Lei 195-74, acres-
cido pelo inc. I do art. 2º da Lei 5.274-86, e nos termos 
dos arts. 8º e 9º dos Estatutos da Fundação Oncocentro 
de São Paulo, com nova redação aprovada pelo Dec. 
48.597-2004, modificado pelo Dec. 53.247-2008, os 
adiante relacionados para integrarem, como membros, 
o Conselho Curador da aludida Fundação, para um 
mandato de 4 anos, na qualidade de representantes 
da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São 
Paulo:

Maria do Rosário Dias de Oliveira, RG 7.272.705, 
em recondução como titular; Victor Wünsch Filho, RG 
12.857.193, como suplente.

DESPACHOS DO VICE-GOVERNADOR, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR 
DO ESTADO, DE 16-12-2009
No processo SE-776-2009 (SPdoc-60198-2009), 

sobre ressarcimento de débito: “Diante dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando a repre-
sentação do Secretário da Educação e os pareceres 
AJG 1025-2009 e 1235-2009, exarados pela Assessoria 
Jurídica do Governo, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de Buri, para com o Estado de São 
Paulo, em virtude do descumprimento parcial do convê-
nio celebrado em 30-4-2004, se faça parceladamente, 
nos moldes propostos, observadas as normas legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SE-1146-2009 (SPdoc-87515-2009), 
sobre ressarcimento de débito: “Diante dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando a repre-
sentação do Secretário da Educação e os pareceres 
AJG 1024-2009 e 1234-2009, exarados pela Assessoria 
Jurídica do Governo, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de São Vicente, para com o Estado 
de São Paulo, em virtude do descumprimento parcial 
do convênio celebrado em 26-7-2004, faça-se parcela-
damente, nos moldes propostos, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO

Deliberação CDPED-1, de 16-12-2009
O Conselho Diretor do Programa Estadual de Deses-

tatização - CDPED, tendo em vista a aprovação da 
matéria contida na ordem do dia da 203º Reunião Ordi-
nária, realizada em 1º-12-2009, delibera:

Artigo 1º - Fica criado, junto à Secretaria dos Trans-
portes e, diretamente subordinado ao titular da Pasta, 
um Grupo Técnico de Trabalho para prestar apoio na 
elaboração das Minutas de Edital e de Contrato do pro-
jeto de Concessão dos Trechos Leste e Sul do Rodoanel 
Mário Covas.

Artigo 2º - O referido Grupo Técnico de Trabalho 
será integrado pelos seguintes membros:

1. Milton Xavier, da Secretaria dos Transportes, 
a quem caberá as atividades de coordenação, tendo 
como suplente Silvio Massaru Ichihara;

2. Maria Christina Tibiriça Bahbouth, representante 
da Procuradoria Geral do Estado - PGE, tendo como 
suplente Shirley Sanches Tomé;

3. Pedro Pereira Benvenuto, representante da Secre-
taria de Economia e Planejamento, tendo como suplen-
te Salvador Cesar Carletto;

4. Tomás Bruginski de Paula, representante da 
Secretaria da Fazenda, tendo como suplente Cláudia 
Polto da Cunha;

5. Theodoro de Almeida Pupo Jr., representante da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, tendo 
como suplente Marco Antonio Assalve.

§único - A Secretaria Técnica e Executiva poderá 
designar representantes para participar das reuniões do 
Grupo Técnico de Trabalho.

Artigo 3º - O Coordenador do Grupo de Trabalho 
instituído por esta Deliberação deverá informar, perio-
dicamente, a Secretaria Técnica e Executiva deste Con-
selho Diretor sobre o andamento dos trabalhos, prestar 
esclarecimentos e dirimir eventuais dúvidas.

Artigo 4º - Uma vez concluídas as tarefas a que se 
refere o artigo 1º, o Secretário dos Transportes enviará 
ofício ao Presidente do Conselho Diretor do PED, com 
cópia para a Secretaria Técnica e Executiva, encami-
nhando a documentação relativa à Minuta de Edital e 
de Contrato, com indicação das premissas que deverão 
ser objeto de apreciação pelo Colegiado.

Artigo 5º - Esta deliberação entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Dr. ALBERTO GOLDMAN
DR. FRANCISCO VIDAL LUNA
DR. ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO
DR. MARCOS FÁBIO DE OLIVEIRA NUSDEO
DR. MAURO RICARDO MACHADO COSTA
DR. GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
DR. MAURO GUILHERME JARDIM ARCE

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 16-12-2009
Na Exposição de Motivos SH-24, de 24-11-09, sobre 

aprovação de convênio: “À vista da manifestação da 
Secretaria da Habitação, para os efeitos do disposto no 
art. 1º do Dec. 46.657-2002, e tendo em vista o art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do convênio 
entre aquela Pasta, representando o Estado, e o Muni-
cípio de Taboão da Serra, no valor de R$ 6.800.000,00, 
objetivando a realização de obras de infraestrutura 
urbana, observados ainda o disposto nos arts. 2º, 3º 
e 4º do Dec. 46.657-02 e os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à matéria.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: n.º 31394/2009 - Parecer AJG: 

1134/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São 
Paulo e Fundo Social de Solidariedade de Cananéia - 
Objeto: Primeiro aditamento ao convênio firmado em 
21/06/2006 - Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira: 
o plano de trabalho que cuida a cláusula primeira do 
Convênio fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls. 163 e 164 do Processo FUSSESP n.º 
637/2005, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins. - Cláusula Sétima: o prazo de vigência do ajuste, 
previsto no - caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado 
até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas. - 
Data da Assinatura: 15/12/2009

Proc. FUSSESP: n.º 86623/2009 - Parecer AJG: 
1147/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São 
Paulo e Fundo Social de Solidariedade de Cravinhos - 
Objeto: Segundo aditamento ao convênio firmado em 
26/06/2006 - Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira: 
o plano de trabalho que cuida a cláusula primeira do 
Convênio fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls. 172 e 191 do Processo FUSSESP n.º 
671/2005, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins. - Cláusula Sétima: o prazo de vigência do ajuste, 
previsto no - caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado 
até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas. - 
Data da Assinatura: 15/12/2009

Proc. FUSSESP: n.º 36469/2009 - Partícipes: Fundo 
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural 
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade 
de Canas - Objeto: Primeiro aditamento ao convênio 
firmado em 19/12/2005 - Cláusulas Aditadas: Cláusula 
Primeira - o prazo de vigência do ajuste, previsto no 
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até a pre-
sente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl.161 dos autos do Processo n.º 638/2005, 
integra o presente instrumento para todos os fins. - 
Data da Assinatura: 16/12/2009

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Convênio
PROCESSO: 1971/2009 - CONVÊNIO: 1470/2009 - PARECER 

JURÍDICO: 1578/2009 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE JUQUITIBA - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a execução de Reforma e ampliação do prédio do Centro 
Cultural, com 253,71m2 de área, coberta, localizado na Rua 
Henrique Boccolini, 18, Centro, conforme projeto às fls. 20/28. - 
VALOR: O valor do presente Convênio é de 100.000,00 (cem mil 
reais), de responsabilidade do ESTADO. - RECURSOS: Os recursos 
necessários à execução do presente Convênio são originários 
do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências à Municípios OBRAS, 
Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com Municípios - 
UAM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2913.2272.0000 
– Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação 
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM. - PRAZO: O 
prazo para a execução do presente Convênio será de até 200 
(duzentos) dias, contados a partir da data de sua assinatura. - 
ASSINATURA: 16-12-2009

PROCESSO: 3230/2009 - CONVÊNIO: 1471/2009 - PARECER 
JURÍDICO: 1909/2009 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL - OBJETO: Constitui 
objeto do presente Convênio a transferência de recursos finan-
ceiros para a execução de REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO 
JARDIM EUROPA, com 2.390,00m² de área, sendo 1.075,00m² 
de piso intertravado, 482,20m² de piso cimentado, 01 quiosque 
com 7,50m² de área a ser construída, 251,86m de guias e sar-
jetas, localizada entre a Rua Amador de Paula Bueno e Av. São 
Paulo, no Jardim Europa, conforme projeto às fls. 21/39. - VALOR: 
O valor do presente Convênio é de 103.113,11 (cento e três mil 
cento e treze reais e onze centavos), dos quais R$ 100.000,00 
(cem mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante 
de responsabilidade da PREFEITURA. - RECURSOS: Os recursos 
necessários à execução do presente Convênio são originários 
do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências à Municípios OBRAS, 
Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com Municípios - 
UAM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2913.2272.0000 
– Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação 
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM e no Elemento 
Econômico nº 449051 da Prefeitura Municipal. - PRAZO: O 
prazo para a execução do presente Convênio será de até 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura. - ASSINATURA: 16-12-2009

PROCESSO: 1983/2009 - CONVÊNIO: 1472/2009 - PARECER 
JURÍDICO: 1228/2009 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE PONTAL - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
a construção de uma quadra com 660,00m² de área, localizado 
no Sistema de Lazer “B”, Loteamento Maria Joana Nobre dos 
Reis, frontalmente situado para a Rua Macir Ramazini, conforme 
projeto às fls. 19/26.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 60.363,35 
(sessenta mil trezentos e sessenta e três reais e trinta e cinco 
centavos), dos quais R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de res-
ponsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade da 
PREFEITURA. - RECURSOS: Os recursos necessários à execução 
do presente Convênio são originários do Tesouro do Estado e 
irão onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Transfe-
rência a Municípios – Obras, Código 29.01.12 – Unidade de 
Articulação com Municípios, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.4477.0000 – Articulação Municipal e Consórcio 
de Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício 
da SEP/UAM e no Elemento Econômico nº 449051 da Prefei-
tura Municipal. - PRAZO: O prazo para a execução do presente 
Convênio será de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua assinatura. - ASSINATURA: 16-12-2009

PROCESSO: 2987/2009 - CONVÊNIO: 1473/2009 - PARECER 
JURÍDICO: 1586/2009 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE PONTAL - OBJETO: Constitui objeto 

do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a execução de 2.500,00 m² de recapeamento asfáltico 
tipo CBUQ espessura de 3 cm, em vias do Município, conforme 
projeto às fls. 19/26. - VALOR: O valor do presente Convênio é de 
50.000,00 (cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO. 
- RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências 
à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 - Unidade de Articula-
ção com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio 
de Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício 
da SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do presente 
Convênio será de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua assinatura. - ASSINATURA: 16-12-2009

PROCESSO: 2988/2009 - CONVÊNIO: 1474/2009 - PARECER 
JURÍDICO: 1604/ - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E 
PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE PONTAL - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a aquisição uma perua utilitária, tipo standard com 
as seguintes especificações: modelo: 2009/2010, capacidade 
mínima: 09 (nove) lugares; combustível: álcool / gasolina (Total 
Flex); injeção: eletrônica; número de portas: 03 (três); cilindros 
no mínimo: 04 (quatro) em linha; direção: mecânica; potência 
mínima: 78,0 cv (G) / 80,0 cv (A) - 4.800 rpm; cilindrada míni-
ma: 1390 cm³; transmissão mínima: manual de 4 marchas, ou 
similar. Atendimento das legislações básicas sobre emissão de 
poluentes, além de todos os equipamentos exigidos no Código 
Brasileiro de Transito, visando promover o desenvolvimento 
urbano e social do município, conforme projeto às fls. 14/15 e 
19/20. - VALOR: O valor do presente Convênio é de 43.890,00 
(quarenta e três mil oitocentos e noventa reais), dos quais R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO 
e o restante de responsabilidade da PREFEITURA. - RECURSOS: 
Os recursos necessários à execução do presente Convênio são 
originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza da 
Despesa 4.4.40.52.01 – Transferências à Municípios Equipa-
mentos e Materiais, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação 
com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio 
de Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício 
da SEP/UAM e no Elemento Econômico nº 4.4.90.52 da Prefei-
tura Municipal. - PRAZO: O prazo para a execução do presente 
Convênio será de até 270 (duzentos e setenta) dias, contados 
a partir da data de sua assinatura. - ASSINATURA: 16-12-2009

PROCESSO: 3320/2009 - CONVÊNIO: 1475/2009 - PARECER 
JURÍDICO: 2046/2009 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE PONTAL - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para a 
execução de obras de construção de uma creche, com 572,24m² 
de área construída, em terreno da Prefeitura Municipal com 
2.500,00 m² de área, localizado na Rua José Augusto esquina 
com a Rua Tibiriça, s/nº, no Distrito de “Cândia”, conforme 
projeto às fls. 20/37. - VALOR: O valor do presente Convênio é 
de 521.907,58 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e sete 
reais e cinquenta e oito centavos), dos quais R$ 350.000,00 (tre-
zentos e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO e 
o restante de responsabilidade da PREFEITURA. - RECURSOS: Os 
recursos necessários à execução do presente Convênio são ori-
ginários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza da Des-
pesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências à Municípios OBRAS, 
Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com Municípios - 
UAM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2913.2272.0000 
– Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação 
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM e no Elemento 
Econômico nº 44.90.51 da Prefeitura Municipal. - PRAZO: O 
prazo para a execução do presente Convênio será de até 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura. - ASSINATURA: 16-12-2009

PROCESSO: 1035/2009 - CONVÊNIO: 1476/2009 - PARECER 
JURÍDICO: 1739/2009 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNI-
CÍPIOS E O MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Convênio a transferência de 
recursos financeiros para a execução de construção de Praça 
Pública na Estrada Guilherme Pinto Monteiro, constituindo de 
pavimentação em lajotas de concreto, paisagismo, bicicletário, 
gazepo e serviços complementares no município de Rio Grande 
da Serra/SP, conforme projeto às fls. 21/47. - VALOR: O valor do 
presente Convênio é de 149.881,75 (cento e quarenta e nove mil 
oitocentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), de 
responsabilidade do ESTADO. - RECURSOS: Os recursos necessá-
rios à execução do presente Convênio são originários do Tesouro 
do Estado e irão onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 
– Invest. - Transferências à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 
- Unidade de Articulação com Municípios - UAM, Programa 
de Trabalho Resumido 04.127.2913.2272.0000 – Articulação 
Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação orçamentária 
do corrente exercício da SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a 
execução do presente Convênio será de até 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. - 
ASSINATURA: 16-12-2009

--PROCESSO: 0771/2008
CONVÊNIO: 762/2008
PARECER JURÍDICO: 1781/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍ-
PIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata Das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, conso-
ante cronogramas físico-financeiros de fls. 42 Vol. e 373 Vol.II;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata Do 

Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Con-
vênio é de R$ 430.254,60 (quatrocentos e trinta mil duzentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), dos quais R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), de responsabilidade do ESTA-
DO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libera-
ção dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de 
responsabilidade do ESTADO serão repassados parceladamente 
à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas físico-
financeiros de fls. 42 Vol. e 373 Vol.II, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada


